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EXTRATO DO CONTRATO Nº 115/2010

Referente Pregão Presencial Nº 076/2010

Que entre si fazem de um lado, MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, Pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF.  sob  o  nº  
76288760/0001-08,  com  sede  à Av.   Pres. Bernardes, 809, na cidade 
de Rolândia – PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
João Ernesto Johnny Lehmann, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 414.312-4 SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 009.727.119-53, residente 
e domiciliado nesta cidade, à Rua Santos Dumont, 1.352, Centro, doravante 
apenas designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DILZA 
RODRIGUES NUNES cadastrado no CNPJ/MF sob nº 11.776.453/0001-20, 
estabelecida na Rua Hortência, nº 572, Jardim Belo Horizonte, na cidade 
Rolândia - PR, neste ato legalmente representada pela Sra. Dilza Rodrigues 
Nunues, brasileira, casada, artesã, residente e domiciliada na Rua Hortência, 
nº 572, Jardim Belo Horizonte, na cidade Rolândia - PR, portadora do RG 
nº 4.029.253-5 SSP/PR e do CPF nº 020.110.539-00, doravante designada 
CONTRATADA,  ajustam e outorgam o presente CONTRATO,  mediante 
a observância das seguintes cláusulas e condições:

 – Do Objeto e do Valor Contratual
O presente instrumento tem como objeto a contratação de serviços de 
capacitação, conforme especificações constantes no Anexo I – Termo de 
Referência, que a Contratada se declara em condições de executar conforme 
especificado no Pregão Presencial Nº 076/2010, devidamente homologada 
pelo Contratante, em 09 de agosto de 2010, perfazendo-se um valor contratual 
total de R$ 6.596,00 (seis mil e quinhentos e noventa e seis reais).

 – Do Prazo de execução e da Vigência
O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, a partir da 
autorização de fornecimento, contados a partir da assinatura deste contrato 
pelas partes. E a vigência do presente contrato será de 14 (quatorze) meses, 
podendo ser prorrogado conforme legislação vigente.

 – Da Dotação
O Contratante utilizará, para pagamento das despesas decorrentes deste 
contrato, dotações orçamentárias próprias: 

– Do Foro
Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 09 de agosto de 2010.

EXTRATO DO  CONTRATO Nº 110/2010

Ref: Pregão Presencial n° 072/2010

Que entre si fazem de um lado, MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, Pessoa 
jurídica de direito público Que entre si fazem de um lado, MUNICÍPIO 
DE ROLÂNDIA, Pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
C.N.P.J.. sob  o  nº  76288760/0001-08,  com  sede  à Av.   Pres. Bernardes, 
809, na cidade de Rolândia-Pr., neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
em exercício, Sr. João Ernesto Johnny Lehmann, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 414.312-4, e do CPF/MF sob nº 009.727.119-53, residente 
e domiciliado nesta cidade, à Rua Santos Dumont, 1.352, Centro, doravante 
apenas designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SUPER 
MONTEIRO LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 10.745.108/0001-67, 
estabelecida à Av. Interventor Manoel Ribas, nº 373, Centro, na cidade de 
Rolândia - PR, neste ato legalmente representada pelo Sr. Ademir Altrão 
Monteiro, brasileiro, casado, administrador, portador do RG nº 4.409.844-0 
SSP/PR, e do CPF nº 685.505.709-82, residente à Rua Platina, nº 33, na 
cidade de Rolândia - PR,  doravante designada CONTRATADA,  ajustam 
e outorgam o presente CONTRATO,  mediante a observância das seguintes 
cláusulas e condições:

- DO OBJETO
O presente instrumento tem como por objeto a aquisição de gêneros 
alimentícios, conforme abaixo especificados, conforme documentação levada 
a efeito pelo Pregão Presencial nº 072/2010, devidamente homologado pelo 
CONTRATANTE em 29/07/2010.

- DO VALOR E DO PAGAMENTO
O CONTRATANTE se obriga a pagar ao CONTRATADO o valor total de R$ 
21.112,88 (vinte e um mil cento e doze reais e oitenta e oito centavos), a ser pago 
em até 30 (trinta) dias após a entrega do produto, por intermédio da tesouraria 
do Município de Rolândia, mediante depósito em conta corrente.

 DO PRAZO e DA VIGÊNCIA
O prazo da entrega do produto será de até 10 (dez) dias, conforme constante 
nos Anexo I e II do edital do Pregão, contados a partir da homologação da 
licitação. E a vigência do presente contrato será de 60 (sessenta) dias, a contar 
da data da assinatura do mesmo.

- DA DOTAÇÃO
O CONTRATANTE utilizará, para pagamento das despesas decorrentes deste 
contrato dotações orçamentárias próprias:

– FORO
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, aos 29 de julho de 2010.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 111/2010

Ref: Pregão Presencial n° 072/2010

Que entre si fazem de um lado, MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, Pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 76288760/0001-
08, com sede à Av. Pres. Bernardes, 809, na cidade de Rolândia-Pr, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal em exercício, Senhor João Ernesto 
Johnny Lehmann, portador da Cédula de Identidade RG nº 414.312-4, e do 
CPF/MF sob nº 009.727.119-53, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua 
Santos Dumont, 1.352, Centro, doravante apenas designado CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa SANCHES & SCUISATO LTDA-ME cadastrado 
no CNPJ sob nº 02.779.363/0001-00, estabelecida na Av. México, nº 49, Distrito 
de São Martinho, na cidade de Rolândia - PR neste ato legalmente representada 
pelo Sr. Luiz Carlos Scuisato, brasileiro, casado, empresário, portador do 
RG sob nº 3.584.628-0 SSP/PR, e do CPF nº 517.719.509-00, residente à Av. 
México, nº 49, Distrito de São Martinho, na cidade de Rolândia – PR, doravante 
designada CONTRATADA, ajustam e outorgam o presente CONTRATO, 
mediante a observância das seguintes cláusulas e condições:

- DO OBJETO
O presente instrumento tem como por objeto a aquisição de gêneros 
alimentícios, conforme abaixo especificados, conforme documentação levada 
a efeito pelo Pregão Presencial nº 072/2010, devidamente homologado pelo 
CONTRATANTE em 29/07/2010.

 - DO VALOR E DO PAGAMENTO
O CONTRATANTE se obriga a pagar ao CONTRATADO o valor total de 
R$ 17.108,94 (dezessete mil cento e oito reais e noventa e quatro centavos), a 
ser pago em até 30 (trinta) dias após a entrega do produto, por intermédio da 
tesouraria do Município de Rolândia, mediante depósito em conta corrente.

 DA VIGÊNCIA
O prazo da entrega do produto será de até 10 (dez) dias, conforme constante 
nos Anexo I e II do edital do Pregão, contados a partir da homologação da 
licitação. E a vigência do presente contrato será de 60 (sessenta) dias, a contar 
da data da assinatura do mesmo.

DA DOTAÇÃO
O CONTRATANTE utilizará, para pagamento das despesas decorrentes deste 

contrato dotações orçamentárias próprias:

FORO
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, aos 29 de julho de 2010.

EXTRATO DO CONTRATO  Nº 116/2010

Referente Pregão Presencial Nº 076/2010

Que entre si fazem de um lado, MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, Pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF.  sob  o  nº  
76288760/0001-08,  com  sede  à Av.   Pres. Bernardes, 809, na cidade 
de Rolândia – PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
João Ernesto Johnny Lehmann, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 414.312-4 SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 009.727.119-53, residente 
e domiciliado nesta cidade, à Rua Santos Dumont, 1.352, Centro, 
doravante apenas designado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa DIVA JOSÉ MARTINES cadastrado no CNPJ/MF sob nº 
11.927.723/0001-57, estabelecida na Rua Antenor Ferri, nº 805, Bairro 
Alto da Boa Vista, na cidade de Rolândia - PR, neste ato legalmente 
representada pela Sra. Diva José Martines, brasileira, casada, costureira/ 
instrutora residente e domiciliada na Rua Antenor Ferri, nº 805, Bairro 
Alto da Boa Vista, na cidade de Rolândia – PR, portadora do RG nº 
1.174.885-6 SSP/PR e do CPF nº 836.271.549-91, doravante designada 
CONTRATADA,  ajustam e outorgam o presente CONTRATO,  mediante 
a observância das seguintes cláusulas e condições:

– Do Objeto e do Valor Contratual
O presente instrumento tem como objeto a contratação de serviços de 
capacitação, conforme especificações constantes no Anexo I – Termo 
de Referência, que a Contratada se declara em condições de executar 
conforme especificado no Pregão Presencial Nº 076/2010, devidamente 
homologada pelo Contratante, em 09 de agosto de 2010, perfazendo-
se um valor contratual total de R$ 9.595,00 (nove mil e quinhentos e 
noventa e cinco reais).

 – Do Prazo de execução e da Vigência
O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, a partir da 
autorização de fornecimento, contados a partir da assinatura deste contrato 
pelas partes. E a vigência do presente contrato será de 14 (quatorze) 
meses, podendo ser prorrogado conforme legislação vigente.

 – Da Dotação
O Contratante utilizará, para pagamento das despesas decorrentes deste 
contrato, dotações orçamentárias próprias: 

– DO FORO
 Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 09 de agosto de 2010.

 
EXPEDIENTE

Prefeitura do
Municipio de Rolândia

Av. Presidente Bernardes, 809 - centro
CEP: 86.00-000 Rolândia PR

Telefone geral (43) 3255-8600 Fax 
geral: (43) 3255-8624 

e-mail: Secretaria Geral
pmrolandia@onda.com.br

Prefeitura do Municipio
 de Rolândia

Av. Presidente Bernardes, 809 - Centro - CEP: 86.600-000 Rolândia - PR
Telefone geral: (43) 3255-8600 - Fax geral: (43) 3255-8624

e- mail secretaria geral:prmrolandia@onda.com.br
Banco Social

O Banco Social, programa criado pelo Governo do 
Estado do Paraná, vinculado na Secretaria de Estado do 
Trabalho, Emprego e Programa Social e tendo como 
parceiros a Agência de Fomento, o Sebrae e a prefeitura, 
retornou suas atividades na cidade de Rolândia.

O objetivo desse programa é atender os micros e pe-
quenos empreendedores, sejam eles formais ou informais, 
que necessitam de capital de giro e investimento fixo 
para expansão, consolidação de seus empreendimentos 
ou para quem está iniciando uma atividade empreende-
dora. Mais informações na Agência do Trabalhador pelo 
telefone (43) 3255-1118.

ESTA PUBLICAÇÃO ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO NO ENDEREÇO
www.rolandia.pr.gov.br
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E R R A T A
Edital de Pregão Presencial nº 083/2010

1. O Município de Rolândia, através da Secretária de Compras, Licitação e 
Patrimônio, comunica a seguinte ERRATA ao Edital em epígrafe:

1.1 Face o erro de digitação, no Anexo II, nas especificações detalhada dos 
itens, a partir do item 78, ficam corrigidas as especificações da seguinte 
forma:

CONTINUA

DECRETO Nº 6.088/2010

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a prevista 
na Lei Complementar 09, de 09 Dezembro de 1996, artigo 357, inciso I, 
parágrafo 1º de 09/12/1996, e a Lei Municipal Nº 3.259/2007.

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica concedida a remissão de 75% (setenta e cinco ) por cento do 
IPTU referente ao exercícios de 2007, 2008,2009 e 2010, e do reparcelamento 
referente ao ano de 2007,  relativo ao imóvel localizado, na Rua 
MAGNÓLIA, 411,QUADRA 001 LOTE 002,  CONJUNTO DOMINGOS 
NEVES, cadastrado sob nº 1.01.019.0048.001-0 do contribuinte LUZIA DA 
SILVA FERREIRA, conforme processo administrativo n° 3001/2010.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, 
ESTADO DO PARANÁ, aos  06 de agosto de 2010.

JOHNNY LEHMANN                 LEILA MARIA TORRES
Prefeito Municipal             Secretária Municipal da Administração

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal de Fazenda  

DECRETO Nº 6.089/2010

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a prevista 
na Lei Complementar 09, de 09 Dezembro de 1996, artigo 357, inciso I, 
parágrafo 1º de 09/12/1996, e a Lei Municipal Nº 3.259/2007.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida a remissão de 75% (setenta e cinco ) por cento 
do IPTU referente ao exercícios de 2007,2008, 2009 e 2010, relativo ao 
imóvel localizado, na Av Tiradentes, nº 1396, CENTRO, cadastrado sob nº 
1.02.003.0330.001-0 do contribuinte, MARTA NATÁLIA HARTMANN, 
conforme processo administrativo n° 7580/2010.
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO 
DO PARANÁ, aos  06 de agosto de 2010.

JOHNNY LEHMANN             LEILA MARIA TORRES
Prefeito Municipal Secretária Municipal da Administração

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO Nº 6090/2010

O Prefeito do Município de Rolândia, Estado do Paraná nos termos da 
Lei nº 3260/2007,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam designadas como membros titulares as servidoras: CASSIA 
FERNANDA CAVALHEIRO PUZZI, ANELISE CRISTINA TORRES 
PINCELLI e ROSANE BENAZI NOGUEIRA, sob a presidência 
da primeira, e como membros suplentes os servidores: MAURILIO 
PULIQUESI, REINALDO PEREIRA e VIVIANE NISHIDA 
para comporem a Comissão de Inquérito Administrativo para apurar 
irregularidades e eventualmente penalizar os responsáveis na compra e 
controle dos Vales Transportes.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrários, este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO 
DO PARANÁ, aos 13 de Agosto de 2010.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

 
LEILA MARIA TORRES

Secretária Municipal de Administração

 EXTRATO DO  CONTRATO Nº 109/2010

Ref: Pregão Presencial n° 072/2010
Que entre si fazem de um lado, MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, 
Pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no C.N.P.J.. sob  o  nº  
76288760/0001-08,  com  sede  à Av.   Pres. Bernardes, 809, na cidade de 
Rolândia-Pr., neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, Sr. 
João Ernesto Johnny Lehmann, portador da Cédula de Identidade RG nº 
414.312-4, e do CPF/MF sob nº 009.727.119-53, residente e domiciliado nesta 
cidade, à Rua Santos Dumont, 1.352, Centro, doravante apenas designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa G. LOPES & CIA LTDA, 
CNPJ sob nº 06.960.813/0001-00, estabelecida à Avenida Atlanta, nº 695, 
Jd. Santiago, na cidade de Rolândia - PR, neste ato legalmente representada 
pelo Sr. GUSTAvO LOPES, brasileiro, solteiro, empresário, RG nº 8.107.104-7 
SSP-PR, CPF nº 044.163.049-94, residente à Rua Willie Davids, nº 1026, 
na cidade de Rolândia - PR, neste ato legalmente representada,  doravante 
designada CONTRATADA,  ajustam e outorgam o presente CONTRATO,  
mediante a observância das seguintes cláusulas e condições:

- DO OBJETO
O presente instrumento tem como por objeto a aquisição de gêneros 
alimentícios, conforme abaixo especificados, conforme documentação 
levada a efeito pelo Pregão Presencial nº 072/2010, devidamente homologado 
pelo CONTRATANTE em 29/07/2010.

- DO VALOR E DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE se obriga a pagar ao CONTRATADO o valor total 
de R$ 20.421,28 (vinte mil quatrocentos e vinte e um reais e vinte e oito 
centavos), a ser pago em até 30 (trinta) dias após a entrega do produto, por 
intermédio da tesouraria do Município de Rolândia, mediante depósito em 
conta corrente.

DO FORO

 MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, aos 29 de julho de 2010.

DAS PENALIDADES

O inadimplemento total ou parcial sujeitará a contratada às sanções previstas 
nos arts. 86 e 87 da Lei n. 8.666/93, além de multa correspondente a 10% (dez 
por cento) do valor total do contrato ou, no caso de descumprimento parcial, 
sobre a parte inadimplida.
O atraso na entrega dos produtos, implicará, sem prejuízo das sanções previstas 
por lei com a multa no valor de 1% (um por cento) do valor contratual por 
dia de atraso.
A não observância do prazo da prestação de assistência técnica, em qualquer 
um dos serviços constantes na Cláusula Obrigações, implicará em multa 
diária de 5% do valor total do bem.
O CONTRATANTE emitirá boleto bancário, na ocorrência da eventual 
penalidade, sendo calculada a multa a partir do dia de atraso até a data de 
entrega do equipamento.

 DA VIGÊNCIA

O prazo da entrega do produto será de até 10 (dez) dias, conforme constante 
nos Anexo I e II do edital do Pregão, contados a partir da homologação da 
licitação. E a vigência do presente contrato será de 60 (sessenta) dias, a contar 
da data da assinatura do mesmo.

- DA DOTAÇÃO

O CONTRATANTE utilizará, para pagamento das despesas decorrentes deste 

contrato dotações orçamentárias próprias:

   EXTRATO DO CONTRATO Nº 112/2010

CONTRATO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, 
HIGIENIZAÇÃO, CONSERVAÇÃO E COPA, QUE FAZEM ENTRE 
SI O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA E A EMPRESA CONSTROL 
CONSERVACÀO E SERVICOS LTDA         

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao Edital de 
PREGÃO Presencial nº 067/2010, de um lado, como CONTRATANTE, o 
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na Avenida Presidente Bernardes nº 809, Rolân-
dia, Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.288.760/0001-08, neste ato 
representado por seu Prefeito Sr. JOÃO ERNESTO JOHNNY LEH-
MANN, brasileiro, casado, dentista, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 414.312-4 SSP/PR, e do CPF/MF sob o nº 009.727.119-53, residente e 
domiciliado nesta cidade, à Rua Santos Dumont, 1.352, Centro, doravante 
denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa CONSTROL 
CONSERVACÀO E SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito priva-
do, com sede na Rua Panambi nº 183, Jardim La Salle, Toledo - PR, CEP: 
85902-640, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.994.966/0001-42, neste ato 
representada por MAIRA DAIANA REGMUNT WERLANG, brasileira, 
casada, do comercio, inscrita no CPF/MF sob o nº 040.269.729-41, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 5.811.617-3 SSP/PR, residente e domiciliada 
na Rua Ângelo Massola, nº 159, Jardim Concórdia, Toledo - PR, a seguir 
denominada CONTRATADA, que,  ao final, esta subscrevem, têm entre 
si justo e convencionado o presente contrato, regido pela Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, nas seguintes cláusulas e condições:

 - DO OBJETO E PREÇO
Constitui objeto deste contrato, a prestação de serviços gerais de limpeza, 
higienização, conservação e copa, com o fornecimento de equipamentos 
e materiais necessários à sua perfeita execução, nos locais, quantidades, 

horários e forma constantes nos anexos I, II e III, deste contrato devidamente 
homologado em 19/07/2010.
§ 1º. O valor total previsto para este contrato é de R$ 27.516,60 (vinte e sete 
mil quinhentos e dezesseis reais e sessenta centavos). O valor mensal por posto 
de trabalho são aqueles constantes no Anexo III e conforme tabela abaixo:

LOCAL: CORPO DE BOMBEIROS
DESCRIÇÃO                                                                 VALOR
Mão-de-Obra Valor total por mês                                R$2.293,05
Valor total 12 meses (Anual)                                         R$27.516,60

 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados a partir da 
data da assinatura do instrumento contratual.

- DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação 
orçamentária nºs: Órgão: 02 CHEFIA DE GABINETE
Unidade: 01 Diretoria de Gabinete
Dotação: 061820019.2.091.3390.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA
Fonte: 01515 Serviços de Copa /Cozinha – Funrebom 12 meses

 DO FORO

MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, aos 30 de julho de 2010.
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Continuação da E R R A T A Edital de Pregão Presencial nº 083/2010

Continua

     DECRETO Nº 6.078/2010

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a prevista 
na Lei Complementar 09, de 09 Dezembro de 1996, artigo 357, inciso I, 
parágrafo 1º de 09/12/1996, e a Lei Municipal Nº 3.259/2007.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida a remissão de 65% (sessenta e cinco) por cento do 
IPTU referente aos exercícios 2010, relativo ao imóvel localizado, R. CAS-
SEMIRO DE ABREU, N° 140, quadra 07 lote 14, JD. HORÁCIO CABRAL, 
cadastrado sob nº 1.01.119.0244.001-0 do contribuinte PATRICIA DE 
FATIMA PECORARE, conforme processo administrativo n° 327/2010.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ES-
TADO DO PARANÁ, aos  06 de agosto de 2010.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

 
LEILA MARIA TORRES

Secretária Municipal da Administração

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal de Fazenda

     DECRETO Nº 6.079/2010

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a prevista 
na Lei Complementar 09, de 09 Dezembro de 1996, artigo 357, inciso I, 
parágrafo 1º de 09/12/1996, e a Lei Municipal Nº 3.259/2007.

D E C R E T A:
   
Art. 1º Fica concedida a remissão de 90% (noventa ) por cento do IPTU 
referente ao exercícios de 2008,2009 e 2010, e do reparcelamento referente 
ao ano de 2008,  relativo ao imóvel localizado, na Rua CALIU MELEN, 
nº 100, JARDIM CALIFÓRNIA,quadra 00C lote 031,  cadastrado sob nº 
1.01.451.0335.001-0 do contribuinte, JOSÉ CIRSO DOS REIS, conforme 
processo administrativo n° 4054/2010.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 06 de agosto de 2010.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

 
LEILA MARIA TORRES

Secretária Municipal da Administração

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal de Fazenda 

DECRETO Nº 6.080/2010

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a prevista 
na Lei Complementar 09, de 09 Dezembro de 1996, artigo 357, inciso I, 
parágrafo 1º de 09/12/1996, e a Lei Municipal Nº 3.259/2007.

D E C R E T A:

Art. 1º    Fica concedida a remissão de 90%(noventa) por cento , dos 
débitos do IPTU referente ao exercício de  2008,  relativo ao imóvel 
localizado, na Rua Shori Igarashi, nº 33,quadra 06 lote 33,   JARDIM 
MONTE CARLO I, cadastrado sob nº 1.01.375.0227.001-0 da contribuinte 
GERALDO ANTONIO DE SOUZA, conforme processo administrativo 
n° 3694/2010.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 06 de agosto de  2010.

JOHNNY LEHMANN
                                   Prefeito Municipal 

LEILA MARIA TORRES
Secretária Municipal da Administração

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal de Fazenda 

DECRETO Nº6.081/2010

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a prevista 
na Lei Complementar 09, de 09 Dezembro de 1996, artigo 357, inciso I, 
parágrafo 1º de 09/12/1996, e a Lei Municipal Nº 3.259/2007.

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica concedida a remissão total dos débitos do IPTU referente ao 
exercícios de 2006,2007,2008, 2009 e 2010,  relativo ao imóvel localizado, 
na Rua OSVALDO CASTRO SOUZA Nº 43, quadra 08 lote 11, CONJUNTO 
AVIAÇÃO, cadastrado sob nº 1.02.411.0158.001-0 da contribuinte IVONE 
HORÁCIO DE LIMA, conforme processo administrativo n° 4540/2010.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ES-
TADO DO PARANÁ, aos  06 de agosto de 2010.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

LEILA MARIA TORRES
Secretária Municipal da Administração

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO Nº 6.082/2010

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a prevista 
na Lei Complementar 09, de 09 Dezembro de 1996, artigo 357, inciso I, 
parágrafo 1º de 09/12/1996, e a Lei Municipal Nº 3.259/2007.

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica concedida a remissão de 65% (sessenta e cinco) por cento do 
IPTU referente aos exercícios 2009 e 2010 , relativo ao um imóvel localizado, 
R. ARTHUR THOMAS, N° 58, quadra 02 lote 05A, CENTRO, cadastrado 
sob nº 1.02.017.0223.001-0 do contribuinte LUIZ CARLOS FERRARI, 
conforme processo administrativo n° 3879/2010.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO 
DO PARANÁ, aos  06 de agosto de 2010.

JOHNNY LEHMANN
                                    Prefeito Municipal 

LEILA MARIA TORRES
Secretária Municipal da Administração

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal de Fazenda

     DECRETO Nº 6.083/2010

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a prevista 
na Lei Complementar 09, de 09 Dezembro de 1996, artigo 357, inciso I, 
parágrafo 1º de 09/12/1996, e a Lei Municipal Nº 3.259/2007.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida a remissão total dos débitos do IPTU referente ao 
exercício de  2010,  relativo ao imóvel localizado, na Rua DR FERREIRA 
BRAGA,  510, QUADRA 07 LOTE 05, JARDIM TEREZÓPOLIS, cadas-
trado sob nº 1.02.033.0304.001-0 da contribuinte MARIA APARECIDA 
TEIXEIRA, conforme processo administrativo n° 5205/2010.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 06 de agosto  de 2010.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

 
LEILA MARIA TORRES

Secretária Municipal da Administração

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal de Fazenda 

DECRETO Nº 6.084/2010

O Prefeito do Município de Rolândia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA:

Art. 1º - Fica revogado expressamente o Decreto de nº 6.084/2010, publicado 
no Diário Oficial do Município de Rolândia, em 26/07/2010.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrários, este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ES-
TADO DO PARANÁ, aos 06 de agosto de  2010.

JOHNNY LEHMANN
 PREFEITO MUNICIPAL

LEILA MARIA TORRES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 6.085/2010

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a prevista 
na Lei Complementar 09, de 09 Dezembro de 1996, artigo 357, inciso I, 
parágrafo 1º de 09/12/1996, e a Lei Municipal Nº 3.259/2007.

D E C R E T A:

Art. 1º    Fica concedida a remissão de 70% (setenta) por cento do 
IPTU referente aos exercícios 2010 , relativo ao imóvel localizado, AV. 
ITAMARATY, N° 579, PARQUE INDUSTRIAL, cadastrado sob  nº 
1.02.021.0194.001-0 do contribuinte ANTONIETA ZAMPA DE CAR-
VALHO, conforme processo administrativo n° 1801/2010.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, 
ESTADO DO PARANÁ, aos  06 agosto de 2010.

JOHNNY LEHMANN                LEILA MARIA TORRES
Prefeito Municipal              Secretária Municipal da Administração

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO Nº 6.086/2010

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a prevista 
na Lei Complementar 09, de 09 Dezembro de 1996, artigo 357, inciso I, 
parágrafo 1º de 09/12/1996, e a Lei Municipal Nº 3.259/2007.

D E C R E T A:
   
Art. 1º Fica concedida a remissão total  dos debitos do IPTU referente ao 
exercício de  2006, relativo ao imóvel localizado, na Rua: José Ferreira 
Martins,Vila Rural da Paz,QUADRA 02 LOTE 15,  Distrito de São Mar-
tinho, cadastrado sob nº 3.01.062.0790.001-0 da contribuinte, MARIA 
APARECIDA DA SILVA BEZERRA, conforme processo administrativo 
n° 6446/2010.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 06 de agosto  de 2010.

JOHNNY LEHMANN                 LEILA MARIA TORRES
Prefeito Municipal            Secretária Municipal da Administração

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal de Fazenda

CURSO DE INFORMÁTICA PARA IDOSOS 
A Associação de Proteção à Maternidade e Infância - APMI de Rolândia vai 
realizar um Curso de Informática para idosos. Serão 10 vagas para o curso que 
começa no dia 14 de setembro. As aulas acontecerão as terças e quintas-feiras, 
à tarde, das 14 até as 15h30.
Mais informações e inscrições na APMI na Rua Willie Davids, 790 ou pelo te-
lefone (43) 3906 1114, com Ivone.
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Continuação da E R R A T A 
Edital de Pregão Presencial nº 083/2010

Rolândia, 12 de agosto de 2010.

José Tkaczuk Junior
Secretário de Compras, Licitações e Patrimônio

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 085/2010

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de jogos educativos 
e espelhos.

Tipo: Menor Preço por Lote.

Preço Máximo Total Admitido: R$ 1.220,56

Data de Abertura e início da Sessão de Lances: 27/08/2010 às 14:00 h.

Disponibilidade do Edital e Informações: Av. Presidente Bernardes, n° 809 
- Secretaria de Compras e Licitações, Rolândia - Pr, no horário das 08:00 
às 11:30 e das 13:00 às 17:30 h, através do site: www.rolandia.pr.gov.br ou 
e-mail: licitacao@rolandia.pr.gov.br.

Rolândia, 13 de agosto de 2010.

José Tkaczuk Junior
Secretário de Compras, Licitações e Patrimônio

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/2010

Ref. Pregão Presencial nº 068/2010

O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à AV. Presidente Bernardes - 
809, inscrito no CNPJ/MF nº 76.288.760/0001-08, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, Sr. JOÃO ERNESTO JOHNNY LEHMANN, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 414.312-4, e do CPF/MF sob nº 009.727.119-
53, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Santos Dumont, 1.352, 
Centro, resolve registrar o preço da empresa ADERBAL ANTONIO DOS 
SANTOS PRODUTOS ODONTOLÓGICOS - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede à Rua Pio XII, nº 689, Centro, na cidade de Lon-
drina - PR, cadastrada no CNPJ/MF nº 07.269.448/0001-54, representada 
pelo Senhor ADERBAL ANTONIO DOS SANTOS, brasileiro, casado, 
empresário, residente na Rua Pio XII, nº 689, Centro, na cidade de Londrina 
- PR, portador do RG nº 4.186.331-5 SSP-PR e do CPF nº 673.712.489-53, 
mediante a observância das seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem como por objeto o registro de preços para eventual 
fornecimento dos produtos discriminados nos itens conforme tabela abaixo, 
conforme documentação levada a efeito pelo Pregão Presencial nº 068/2010, 
devidamente homologado pelo Município em 04/08/2010.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE se obriga a pagar ao Detentor do Registro de Preços o 
valor unitário do item conforme quantidade adquirida, perfazendo-se o valor 
total estimado de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais) a ser pago em 
até 30 (trinta) dias posterior ao recebimento da fatura após a prestação de 
serviços conforme emissão de autorização de fornecimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO e DA VIGÊNCIA

O prazo de entrega do produto será de até 10 dias corridos contados a 
partir da emissão da autorização de fornecimento e o prazo de vigência da 
presente ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da assinatura deste instrumento pelas partes.

CLÁUSULA QUARTA - FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Rolândia - PR 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, aos 04 
de agosto de 2010.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 086/2010

Objeto: Registro de preços para eventual prestação de serviços de confecção 
de paredes e forros de gesso e serviços de marmoraria.

Tipo: Menor Preço por Lote.

Preço Máximo Total Admitido: R$ 107.370,00

Data de Abertura e início da Sessão de Lances: 30/08/2010 às 14:00 h.

Disponibilidade do Edital e Informações: Av. Presidente Bernardes, n° 809 
- Secretaria de Compras e Licitações, Rolândia - Pr, no horário das 08:00 
às 11:30 e das 13:00 às 17:30 h, através do site: www.rolandia.pr.gov.br ou 
e-mail: licitacao@rolandia.pr.gov.br.

Rolândia, 13 de agosto de 2010.

José Tkaczuk Junior
Secretário de Compras, Licitações e Patrimônio

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/2010

Ref. Pregão Presencial nº 068/2010

O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à AV. Presidente Bernardes - 
809, inscrito no CNPJ/MF nº 76.288.760/0001-08, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, Sr. JOÃO ERNESTO JOHNNY LEHMANN, portador da Cé-
dula de Identidade RG nº 414.312-4, e do CPF/MF sob nº 009.727.119-53, 
residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Santos Dumont, 1.352, Centro, 
resolve registrar o preço da empresa BIOLÓGICA PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede à 
Rua professora Zelda C. Cursi Mastariani, nº 265 - A, Pq. São Francisco, 
na cidade de Cambé - PR, cadastrada no CNPJ/MF nº 06.175.908/0001-
12, representada pelo Senhor LUIS CARLOS DOS SANTOS, brasileiro, 
solteiro, sócio gerente, residente na Rua professora Mariana Silvério Muniz, 
nº 446, Pq. São Francisco, na cidade de Cambe - PR, portador do RG nº 
3.586.891-7 SSP-PR e do CPF nº 325.440.519-34, mediante a observância 
das seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente instrumento tem como por objeto o registro de preços para eventual 
fornecimento dos produtos discriminados nos itens conforme tabela abaixo, 
conforme documentação levada a efeito pelo Pregão Presencial nº 068/2010, 
devidamente homologado pelo Município em 04/08/2010.

CLÁUSULA SEGUNDA - - DO PAGAMENTO
O CONTRATANTE se obriga a pagar ao Detentor do Registro de Preços o valor 
unitário do item conforme quantidade adquirida, perfazendo-se o valor total estimado 
de R$ 2.316,14 (dois mil trezentos e dezesseis reais e quatorze centavos) a ser pago 
em até 30 (trinta) dias posterior ao recebimento da fatura após a prestação de serviços 
conforme emissão de autorização de fornecimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO e DA VIGÊNCIA
O prazo de entrega do produto será de até 10 dias corridos contados a partir da emissão 
da autorização de fornecimento e o prazo de vigência da presente ata de registro de 
preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste instrumento 
pelas partes.

CLÁUSULA QUARTA - FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Rolândia - PR 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, aos 04 de agosto 
de 2010.

DECRETO Nº 6051/2010

SÚMULA: Abre Crédito Adicional – transposição na quantia de R$ 349.000,00, 
para reforço de dotações das Secretarias Municipais.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com o disposto 
no §§ 1º dos art. 20 da Lei nº 3.340/2009 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
– LDO/2010, 
, 

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no corrente exercício 
financeiro um crédito adicional transposição, no valor de R$ 349.000,00 
(Trezentos e quarenta e nove mil reais), para reforço de dotações constantes 
da Lei de Orçamento vigente, nº 3381 de 14 de dezembro de 2009, conforme 
abaixo especificado:

Órgão..............07 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
Unidade...........02 DIRETORIA DE INFRA-ESTRUTURA
07.02.2060600072.027000 Conservação de Estradas Vicinais
3.3.90.30.00.0000 Material de Consumo
FONTE 01512 CIDE (LEI 10866/04, ART 1°B)
      856.................................................................................................R$                        
10.000,00

Órgão..............08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade...........02 DIRETORIA DE APOIO PEDAGÓGICO
08.02.1236100082.032000 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica
FONTE 01103 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS             
    1092.................................................................................................R$                        
32.000,00
3.3.90. 39.00.0000 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica
FONTE 01107 5% SALÁRIO EDUCAÇÃO
    1114.................................................................................................R$                        
60.000,00
08.02.1236100082.033000 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 
Fundamental
3.3.90.33.00.0000 Passagens e Despesas com Locomoção
FONTE 01103 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS             
    1185.................................................................................................R$                        
28.000,00
08.02.1236500082.034000 Manutenção do Ensino Infantil
3.3.90.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica
FONTE 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)             
    1297.................................................................................................R$                        
37.000,00
3.3.90.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica
FONTE 01107 SALARIO EDUCAÇÃO             
    1319.................................................................................................R$                        
10.000,00

Órgão..............09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade...........02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.02.1030100092.042000 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
3.1.90.11.00.0000 Vencim. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
FONTE 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)             
    1464.................................................................................................R$                         
7.000,00
3.1.90.16.00.0000 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil
FONTE 01303 SAÚDE – RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00) 
    1496.................................................................................................R$                        
17.000,00

3.3.90.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica
FONTE 01303 SAÚDE – RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00) 
    1603.................................................................................................R$                        
14.000,00
3.3.90.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica
FONTE 01495 ATENÇÃO BÁSICA
    1615.................................................................................................R$                      
125.000,00

Órgão..............10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL
Unidade...........03 FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
10.03.0824400102.053000 Manutenção dos Programas do Fundo Municipal de 
Assist. Social 
3.3.90.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica
FONTE 31750 PROGRAMA - PAIF             
     2113................................................................................................R$                         
8.000,00

Órgão..............12 SECRETARIA MUN. DE DESENVOL. ECONÔMICO
Unidade...........01 DIRETORIA ADMINISTRATIVA
12.01.2266100122.062000 Atividades de Incentivo a Indústria e ao Comércio
3.3.90.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica
FONTE 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)             
     2375................................................................................................R$                         
1.000,00

Art. 2º - Como recursos para atendimento do crédito previsto no artigo anterior o 
valor de                       R$ 349.000,00 (Trezentos e quarenta e nove mil reais), fica 
cancelada parcial ou total as dotações constantes do orçamento vigente, conforme 
Lei n° 3381 de 14 de dezembro de 2009, como abaixo especificado:

Órgão..............07 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
Unidade...........02 DIRETORIA DE INFRA-ESTRUTURA
07.02.2060600072.027000 Conservação de Estradas Vicinais
3.3.90.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica
FONTE 01512 CIDE (LEI 10866/04, ART 1° B)             
      878.................................................................................................R$                        
10.000,00

Órgão..............08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade...........02 DIRETORIA DE APOIO PEDAGÓGICO
08.02.1236100082.032000 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.37.00.0000 Locação de mão-de-obra
FONTE 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)             
    1083.................................................................................................R$                        
15.000,00
3.3.90.37.00.0000 Locação de mão-de-obra
FONTE 01103 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS             
    1086.................................................................................................R$                        
20.000,00
08.02.1236100082.033000 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino Funda-
mental
3.3.90.30.00.0000 Material de Consumo
FONTE 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)             
    1143.................................................................................................R$                        
22.000,00
3.3.90.30.00.0000 Material de Consumo
FONTE 01107 SALARIO EDUCAÇÃO
    1170.................................................................................................R$                        
70.000,00
08.02.1236500082.034000 Manutenção do Ensino Infantil
3.3.90.37.00.0000 Locação de mão-de-obra
FONTE 01103 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS             
    1294.................................................................................................R$                        

40.000,00

Órgão..............09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade...........02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.02.1030100092.042000 Manutenção das Unidades Básicas 
de Saúde
3.1.90.11.00.0000 Vencim. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
FONTE 01303 SAÚDE – RECEITAS VINCULADAS (EC 
29/00)
    1471............................................................................................
.....R$                        17.000,00
3.3.90.32.00.0000 Material de Distribuição Gratuita
FONTE 01303 SAÚDE – RECEITAS VINCULADAS (EC 
29/00) 
    1560............................................................................................
.....R$                        14.000,00
3.3.90.32.00.0000 Material de Distribuição Gratuita
FONTE 01495 ATENÇÃO BÁSICA
    1562............................................................................................
.....R$                      125.000,00
09.02.1030100092.043000 Atividades da Central de Ambulância
3.1.90.11.00.0000 Vencim. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
FONTE 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)             
    1647............................................................................................
.....R$                         7.000,00

Órgão..............10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. 
SOCIAL
Unidade...........03 FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- FMAS
10.03.0824400102.053000 Manutenção dos Programas do Fundo 
Municipal de Assist. Social 
3.3.90.32.00.0000 Material de Distribuição Gratuita
FONTE 31750 PROGRAMA - PAIF             
     2096...........................................................................................
.....R$                         8.000,00

Órgão..............12 SECRETARIA MUN. DE DESENVOL. ECO-
NÔMICO
Unidade...........01 DIRETORIA ADMINISTRATIVA
12.01.2266100122.062000 Atividades de Incentivo a Indústria e 
ao Comércio
3.3.90.37.00.0000 Locação de mão-de-obra
FONTE 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)             
     2373...........................................................................................
.....R$                         1.000,00

ART 3º- Este decreto entra em vigor nesta data.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, aos 01 de julho de 
2010.

 JOHNNY LEHMANN          LEILA MARIA TORRES
Prefeito Municipal                      Secretária Municipal
                                                   da Administração

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal de Finanças

DECRETO Nº 6058/2010

SÚMULA: Abre Crédito Adicional – Excesso de arrecadação de 
recursos vinculados na quantia de R$ 925,00 para reforço de dotações 
da Secretaria Municipal de Assistência Social.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e de con-
formidade com o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 10 e art. 12 da Lei nº 
3.381/2009 - Lei Orçamentária Anual - LOA/2010, 

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no corrente exer-
cício financeiro um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
925,00 (novecentos e vinte e cinco reais), para reforço de dotações 

constantes da Lei de Orçamento vigente, nº 3381 de 14 de dezembro de 
2009, conforme abaixo especificado:

Órgão..............10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL

Unidade...........03 FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
10.03.0824400102.053000 Manutenção dos Programas do Fundo Municipal 
de Assistência Social

3.3.90.36.00.0000 Outros Serviços de Terceiros – P. Física
FONTE 31753 – FMSA - BPC
   3816......................................................................................................
R$                    925,00

Art. 2º - Como recursos para atendimento do crédito previsto no artigo 
anterior o valor de R$ 925,00 (novecentos e vinte e cinco reais), utilizar-se-á 
os recursos provenientes de excesso de arrecadação na fonte de recursos: 

31753.

ART 3º- Este decreto entra em vigor nesta data.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de julho de 
2010.

JOHNNY LEHMANN
 Prefeito Municipal 

 
LEILA MARIA TORRES

Secretario Municipal da Administração

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal de Finanças
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2010

Ref. Pregão Presencial nº 068/2010

O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à AV. Presidente Bernardes - 
809, inscrito no CNPJ/MF nº 76.288.760/0001-08, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, Sr. JOÃO ERNESTO JOHNNY LEHMANN, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 414.312-4, e do CPF/MF sob nº 009.727.119-
53, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Santos Dumont, 1.352, 
Centro, resolve registrar o preço da empresa CIRURGICA FERNANDES 
COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES 
S/S, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Alameda África, nº 570, 
Gleba Y (Pólo Empresarial) Tamboré, na cidade de Santana de Parnaíba - SP, 
cadastrada no CNPJ/MF nº 61.418.042/0001-31, representada pelo Senhor 
LUIZ ANTONIO FERNANDES, brasileiro, casado, médico, residente 
na Av. Leomil, nº 1.380, Apto. 10_A, Centro na cidade de Guarujá - SP, 
portador do RG nº 3.617.307 SSP/PR e do CPF nº 533.032.458-00, mediante 
a observância das seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem como por objeto o registro de preços para 
eventual fornecimento dos produtos discriminados nos itens conforme tabela 
abaixo, conforme documentação levada a efeito pelo Pregão Presencial nº 
068/2010, devidamente homologado pelo Município em 04/08/2010.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE se obriga a pagar ao Detentor do Registro de Preços 
o valor unitário do item conforme quantidade adquirida, perfazendo-se o 
valor total estimado de R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais) a ser pago 
em até 30 (trinta) dias posterior ao recebimento da fatura após a prestação 
de serviços conforme emissão de autorização de fornecimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO e DA VIGÊNCIA

O prazo de entrega do produto será de até 10 dias corridos contados a 
partir da emissão da autorização de fornecimento e o prazo de vigência 
da presente ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura deste instrumento pelas partes.

CLÁUSULA QUARTA - FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Rolândia - PR 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, aos 
04 de agosto de 2010.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/2010

Objeto: Registro de preços para eventual prestação de serviços de recarga 
de extintores.

Tipo: Menor Preço por Lote.

Preço Máximo Total Admitido: R$ 6.375,00

Data de Abertura e início da Sessão de Lances: 31/08/2010 às 14:00 
h.

Disponibilidade do Edital e Informações: Av. Presidente Bernardes, n° 809 
- Secretaria de Compras e Licitações, Rolândia - Pr, no horário das 08:00 
às 11:30 e das 13:00 às 17:30 h, através do site: www.rolandia.pr.gov.br 
ou e-mail: licitacao@rolandia.pr.gov.br.

Rolândia, 13 de agosto de 2010.

José Tkaczuk Junior
Secretário de Compras, Licitações e Patrimônio

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2010

Ref. Pregão Presencial nº 068/2010

O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à AV. Presidente Bernardes - 809, inscrito 
no CNPJ/MF nº 76.288.760/0001-08, neste ato devidamente representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. JOÃO 
ERNESTO JOHNNY LEHMANN, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 414.312-4, e do CPF/MF sob nº 009.727.119-53, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Santos Dumont, 1.352, Centro, DISTRIBUIDORA 
DE EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede à Av. Londrina, nº 4.572, na cidade de Umuarama - PR, cadastrada no 
CNPJ/MF nº 05.746.444/0001-94, representada pelo Senhor VALDENIR 
ANTIQUERA VILAS BOAS, brasileiro, casado, sócio gerente, residente 
na Rua Jandaia, nº 5.292, na cidade de Umuarama - PR, portador do RG nº 
1.400.824-1 SSP/PR e do CPF nº 320.839.129-34, mediante a observância 
das seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem como por objeto o registro de preços para eventual 
fornecimento dos produtos discriminados nos itens conforme tabela abaixo, 
conforme documentação levada a efeito pelo Pregão Presencial nº 068/2010, 
devidamente homologado pelo Município em 04/08/2010.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE se obriga a pagar ao Detentor do Registro de Preços 
o valor unitário do item conforme quantidade adquirida, perfazendo-se o 
valor total estimado de R$ 26.902,85 (vinte e seis mil novecentos e dois 
reais e oitenta e cinco centavos) a ser pago em até 30 (trinta) dias posterior 
ao recebimento da fatura após a prestação de serviços conforme emissão 
de autorização de fornecimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO e DA VIGÊNCIA

O prazo de entrega do produto será de até 10 dias corridos contados a 
partir da emissão da autorização de fornecimento e o prazo de vigência 
da presente ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura deste instrumento pelas partes.

CLÁUSULA QUARTA - FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Rolândia - PR 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, aos 04 
de agosto de 2010.

DECRETO Nº 6050/2010

SÚMULA: Abre Crédito Adicional – Remanejamento da quantia de R$ 
178.000,00 para reforço de dotações das Secretarias Municipais.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com o disposto 
no Acórdão nº 768, de 12 de junho de 2008, na Instrução Técnica  nº 233, de  
17  de julho  de 2008,  do Tribunal  de Contas do Estado do Paraná, e nos  §§   
2º e  4º dos art. 17 e  20  da Lei nº 3.340/2009 (Lei de diretrizes Orçamentárias) 
– LDO/2010, 
, 

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no corrente exercício finan-
ceiro um crédito adicional remanejamento, no valor de R$ 178.000,00 (Cento e 
setenta e oito mil reais), para reforço de dotações constantes da Lei de Orçamento 
vigente, nº 3381 de 14 de dezembro de 2009, conforme abaixo especificado:

Órgão..............02 CHEFIA DE GABINETE
Unidade...........01 DIRETORIA DO GABINETE
02.01.0412200022.002000 Manutenção dos Serviços Administrativos do 
Gabinete do Prefeito
3.3.90.14.00.0000 Diárias – Pessoal Civil
FONTE 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)             
      50.................................................................................................R$                         
3.000,00

Órgão..............05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Unidade...........03 DIRETORIA DE ARRECADAÇAO E PAGAMENTOS
05.03.0412300052.016000 Manutenção das Atividades dos Serviços de Te-
souraria
3.1.90.13.00.0000 Obrigações Patronais
FONTE 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)             
     544.................................................................................................R$                         
2.000,00
3.3.90.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica
FONTE 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)             
      567................................................................................................R$                         
5.000,00

Órgão..............06 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
Unidade...........02 DIRETORIA DE PLANEJAMENTO URBANO
06.02.0412700062.020000 Manutenção das atividades de planejamento Ur-
bano
3.1.90.16.00.0000 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil
FONTE 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)             
     678.................................................................................................R$                         
2.000,00

Órgão..............08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade...........02 DIRETORIA DE APOIO PEDAGÓGICO
08.02.1236500082.034000 Manutenção de Ensino Infantil
3.1.90.11.00.0000 Vencim. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
FONTE 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)             
    1227.................................................................................................R$                        
18.000,00
3.1.90.13.00.0000 Obrigações Patronais
FONTE 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)             
    1239.................................................................................................R$                         
2.000,00

Órgão..............09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade...........02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.02.1030100092.043000 Atividades da Central de Ambulância
3.1.90.16.00.0000 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil
FONTE 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)             
    1656.................................................................................................R$                         
1.000,00

Órgão..............10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL
Unidade...........02 DIRETORIA DE SERVIÇO SOCIAL
10.02.0824400102.049000 Manutenção das Atividades de Assistência Social 
Geral
3.1.90.13.00.0000 Obrigações Patronais
FONTE 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)             
    1946.................................................................................................R$                         
5.000,00
3.1.90.16.00.0000 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil
FONTE 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)             
    1949.................................................................................................R$                         
5.000,00
3.3.90.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica
FONTE 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)             
     1976................................................................................................R$                        
10.000,00

Órgão..............13 SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA E M. AMBIENTE
Unidade...........03 DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE
13.03.1854100132.067000 Manutenção do Aterro Sanitário
3.3.90.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica
FONTE 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)             
     2502................................................................................................R$                        
60.000,00

Órgão..............19 ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNÍCIPIO
Unidade...........01 ENCARGOS ESPECIAIS
19.01.2884300000.002000 Amortização e Encargos da Divida Pública Interna
3.2.90.21.00.0000 Juros Sobre a Dívida por Contrato
FONTE 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)             
     2987................................................................................................R$                        
43.000,00
19.01.2884600000.006000 Contribuição ao Pasep
3.3.90.47.00.0000 Obrigações Tributárias e Contributivas
FONTE 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)             
     3001................................................................................................R$                        
22.000,00

Art. 2º - Como recursos para atendimento do crédito previsto no artigo anterior o 
valor de                       R$ 178.000,00 (Cento e setenta e oito mil reais), fica cancelada 
parcial ou total as dotações constantes do orçamento vigente, conforme Lei n° 3381 
de 14 de dezembro de 2009, como abaixo especificado:

Órgão..............03 PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
Unidade...........01 DIR. DE PROCESSOS E PARECERES JURÍDICOS
03.01.1442200032.010000 Manutenção das Atividades do Procon
3.1.90.11.00.0000 Vencim. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
FONTE 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)             
     296.................................................................................................R$                         
13.000,00

Órgão..............05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Unidade...........02 DIRETORIA DE POLÍTICAS TRIBUTÁRIAS
05.02.0412900052.015000 Manutenção das Atividades de Tributação e Controle de 
Receitas
3.3.90.35.00.0000 Serviços de Consultoria
FONTE 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)             
     524.................................................................................................R$                        
18.000,00

Órgão..............05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Unidade...........03 DIRETORIA DE ARRECADAÇAO E PAGAMENTOS
05.03.0412300052.016000 Manutenção dos Serviços de Tesouraria
3.1.91.13.00.0000 Obrigações Patronais
FONTE 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)             
     549.................................................................................................R$                         
5.000,00

Órgão..............14 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
Unidade...........01 DIRETORIA ADMINISTRATIVA
14.01.2369500211.025000 Construção do Parque Temático Yume
4.4.90.51.00.0000 Obras e Instalações
FONTE 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)             
    2585.................................................................................................R$                    
125.000,00

Órgão..............15 SECRETARIA MUN. DE AÇÃO COMUNITÁRIA 
Unidade...........01 DIRETORIA ADMINISTRATIVA
15.01.0824400152.073000 Manutenção das Ações Comunitárias
3.1.90.11.00.0000 Vencim. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
FONTE 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)             
     2641................................................................................................R$                       
14.000,00
3.1.90.13.00.0000 Obrigações Patronais
FONTE 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)             
     2647................................................................................................R$                          
2.000,00
3.1.90.16.00.0000 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil
FONTE 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)             
     2650................................................................................................R$                          
1.000,00

ART 3º- Este decreto entra em vigor nesta data.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, aos 01 de julho de 2010.

          JOHNNY LEHMANN                 LEILA MARIA TORRES
             Prefeito Municipal                    Secretária Municipal da Administração

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal de Finanças

DECRETO Nº 6055/2010

SÚMULA: Abre Crédito Adicional – Superávit Financeiro de 
recursos livres na quantia de   R$ 100.000,00 para reforço de 
dotações da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e de 
conformidade com o disposto no §§ 1° e 2° do artigo 09 da Lei 
nº 3.381/2009 - Lei Orçamentária Anual - LOA/2010, 

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no corrente 
exercício financeiro um crédito adicional suplementar, no valor 
de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), para reforço de dotações 
constantes da Lei de Orçamento vigente, nº 3381 de 14 de 
dezembro de 2009, conforme abaixo especificado:

Órgão..............07 SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRU-
TURA
Unidade...........02 DIRETORIA DE INFRA-ESTRUTURA
07.02.1545100071.008000 Imóveis, Obras e Equipamentos – 
Infra-Estrutura
4.4.90.51.00.0000 Obras e Instalações
FONTE 03000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)             
    3564.......................................................................................
..........R$                100.000,00

Art. 2º - Como recursos para atendimento do crédito previsto 
no artigo anterior o valor de          R$ 100.000,00 (Cem mil 
reais), utilizar-se-á recursos provenientes de superávit financeiro 
apurado em balanço patrimonial de exercício anterior na fonte 
de recursos: 03000.

ART 3º- Este decreto entra em vigor nesta data.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 de julho de 
2010.

     JOHNNY LEHMANN 
        Prefeito Municipal

 LEILA MARIA TORRES
Secretária Municipal da Administração

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal de Finanças

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
DE ELEIÇÃO DA CIPA

Ficam convocados os servidores da Prefeitura Municipal 
de Rolândia para a eleição dos membros da CIPA (Comissão 
Interna de Prevenção de Acidentes), de acordo com a Norma 
Regulamentadora – NR5, aprovada pela portaria nº 8 de 
23/02/1999, baixada pelo ministério do Trabalho, a ser realizada 
em escrútinio secreto, no dia 27/08/2010, no local e horário 
de trabalho.

Apresentaram-se e serão votados os seguintes candidatos 
(ordem alfabética):
· Marcelo Marques Ferreira –Sec. de Saúde
· Denise Freire – Sec.  de Saude
· Ângela Misae Iizuka – Sec. de Saúde
· Maria Alice Pierreo – Séc. de Administração
· Valter Veiga da Silva - Sec. de Educação
· Avay Noronha Filho – Sec.  de  Educação
· Waldecir Jorge Maricato – Sec. de Educação
· Geraldo Picotti- Sec. De Administração
· Jurandir Brunosi – Sec. Administração
· Antonio Borges dos Santos  – Sec. de Educação
· Poliana de Paula Amâncio-  Sec.  De Saúde

Rolândia, 02 de Agosto   de  2010.
       
       Leila Maria Torres              Maria Clara Consani          
Secretaria de Administração          Comissão eleitoral 

Ângela Misae IIzuka                     Marcelo Bisconsini
Presidente da CIPA                       Vice presidente da CIPA        
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2010

Ref. Pregão Presencial nº 068/2010

O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à AV. Presidente Bernardes 
- 809, inscrito no CNPJ/MF nº 76.288.760/0001-08, neste ato devida-
mente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, Sr. JOÃO ERNESTO JOHNNY LEHMANN, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 414.312-4, e do CPF/MF sob 
nº 009.727.119-53, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Santos 
Dumont, 1.352, Centro, resolve registrar o preço da empresa DENTAL 
MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede à Rua Anne Frank, nº 5.223, Boqueirão, na 
cidade de Curitiba - PR, cadastrada no CNPJ/MF nº 02.477.571/0001-47, 
representada pelo Senhor VITOR DONINI FILHO, brasileiro, casado, 
sócio gerente, residente na Rua Rodolpho Augusto, nº 09, Alto Boquei-
rão, na cidade de Curitiba - PR, portador do RG nº 12R/3.129.122 SSP/
SC e do CPF nº 020.243.469-95, mediante a observância das seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem como por objeto o registro de preços para 
eventual fornecimento dos produtos discriminados nos itens conforme 
tabela abaixo, conforme documentação levada a efeito pelo Pregão 
Presencial nº 068/2010, devidamente homologado pelo Município em 
04/08/2010

CONTINUA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 157/2010

Ref. Pregão Presencial nº 077/2010

O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Av. Presidente Bernardes - 
809, inscrito no CNPJ/MF nº 76.288.760/0001-08, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Sr. JOÃO ERNESTO JOHNNY LEHMANN, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 414.312-4 SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 009.727.119-53, 
residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Santos Dumont, 1.352, Centro,  
resolve registrar os preços da empresa, SARUHASHI E CIA LTDA,  inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 76.940.154/0001-25, estabelecida à Rua Sergipe, nº 
1.095, centro, na cidade de Londrina - PR, neste ato legalmente representada 
pela Sra. MADALENA KAZUKO SARUHASHi, brasileira, casada, comer-
ciante, portadora do RG nº 397.503-7 SSP/PR e do CPF nº 558.880.209-82, 
residente à Rua Pernambuco, nº 511, centro, na cidade de Londrina - PR, 
mediante a observância das seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem como por objeto o registro de preços para 
eventual fornecimento dos produtos discriminados nos itens conforme tabela 
abaixo, conforme documentação levada a efeito pelo Pregão Presencial nº 
077/2010, devidamente homologado pelo Município em 10/08/2010.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE se obriga a pagar ao Detentor do Registro de Preços o valor unitário do item conforme quantidade adquirida, perfazendo-se o 
valor total estimado de R$ 19.774,88 (dezenove mil setecentos e setenta e quatro reais e oitenta e oito centavos) a ser pago em até 30 dias posterior ao 
recebimento da fatura após o recebimento dos produtos, conforme emissão de autorização de fornecimento, por intermédio da tesouraria do município, 
mediante depósito em conta-corrente. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO e DA VIGÊNCIA

O prazo de entrega do produto será de até 10 dias corridos após a emissão da autorização de fornecimento e o prazo de vigência da presente ata de 
registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste instrumento pelas partes.

CLÁUSULA QUARTA - FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Rolândia - PR 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, aos 10 de agosto de 2010.

PORTARIA Nº 1787/2010

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLANDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando o teor da Recomendação 
Administrativa nº 28/2010, datada de 05 de julho de 2010, expedida pelo 
digno agente do Órgão do Ministério Público Federal em exercício na cir-
cunscrição de Londrina, 

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar a todas as Secretarias da Prefeitura do Município de 
Rolandia, que ao receberem recursos financeiros federais de órgãos e entidades 
da administração federal direta e de autarquias, fundações públicas, empresas 
públicas e sociedades de economia mista federais, procedam a notificação dos 
partidos políticos, dos sindicatos de trabalhadores e das entidades empresariais 
com sede no Município de Rolandia, mediante ofício por portador, sistema 
postal, correio eletrônico ou qualquer meio hábil, com respectivos avisos de 
recebimento, no prazo de dois dias úteis, contado da data do recebimento dos 
recursos, nos termos do disposto na Lei nº 9.452/97.

Art. 2º - Para cumprimento da determinação contida no artigo 1º, a Secretaria 
de Administração deverá instituir e manter cadastro atualizado, com nome e 
endereço das entidades a serem informadas, o qual será publicado no Diário 
Oficial do Município de Rolandia, inclusive quando houver alteração de dados 
ou inclusões de novas entidades, remetendo-se cópia de cada publicação para 
o Ministério Público Federal em Londrina.

Art. 3º - A Secretaria de Administração também deverá:

(i) providenciar a abertura e registro de protocolo específico, com objetivo de 
sempre consignar todos os ofícios remetidos para as entidades cadastradas, 
podendo adotar outro meio eficaz de controle das correspondências expedidas, 
as quais deverão ser obrigatória e adequadamente arquivadas.

(ii) disponibilizar na página mantida pelo Município de Rolandia na internet, 
os valores e objetivos das verbas recebidas.

(iii) Divulgar, periodicamente, afixando-se no mural da sede da Prefeitura 
Municipal, as informações sobre todas as verbas federais recebidas e sua 
destinação.

Art. 4º  -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ES-
TADO DO PARANÁ, 06 de agosto de 2010.  

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

LEILA MARIA TORRES
Secretária Municipal da Administração

CONSELHO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL

PARECER N° 33/2010
    
ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO.

ASSUNTO:  Solicitação de SUPREMA LOTEADORA LTDA., sob o pro-
tocolo nº 8029/2010, em que requer a locação da A.I. em local a ser definido 
no Projeto Urbanístico em anexo. O pedido originou-se através da SEPLAN 
e com a exposição da arquiteta Lelce Farias em que o loteador propõe a 
implantação da Área Institucional do loteamento em local descentralizado 
do projeto, sem ser circundado por vias de acesso conforme requer a lei. 
O conselheiro Helder propõe que a A.I. deverá ser eqüidistante a todos os 
pontos do loteamento. O conselheiro Roger Appel, defende que a localização 
da A.I. descentralizada pode forçar a continuidade da ampliação da A.I. em 
outra oportunidade caso haja o loteamento da gleba anexa. O engº. Cláudio 
Metzger apontou que o sistema viário proposto neste projeto não está adequa-
do com a lei em vigor, não atendendo a proposta e não interligando as vias 
com a Av. das Torres, fundos do loteamento Kassatu Maru e rotatória a ser 

implantada. O conselheiro Antonio Montanha Filho sugeriu que o requerente 
apresente uma implantação do loteamento em uma “macro-implantação” 
identificando todo o entorno, locação das vias contidas no sistema viário 
urbano para melhor compreensão dos limites. A proposta foi aceita pelo 
conselho que sugeriu à SEPLAN recomendar que nos próximos pedidos já 
venham com a macro-implantação do empreendimento. A SEPLAN ainda 
fará um estudo de implantação de todas as Áreas Institucionais da região 
para apurar o impacto que pode ocorrer nesta proposta. 

PARECER: Com isso, o conselho emitiu o PARECER FAVORÁVEL 
para que seja devolvido às origens para os trâmites necessários.

 Rolândia, 10 de agosto de 2010.

              ISRAEL BIASON FILHO
Presidente do Conselho do Plano Diretor  Municipal

Prefeitura Alerta
Para os donos de terrenos baldios, 
para que os mesmos mantenham os 
terrenos limpos. A falta de limpeza 
em terrenos baldios, pode gerar 
problemas diversos em virtude do 
acúmulo do mato.
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CONTINUAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2010
Ref. Pregão Presencial nº 068/2010

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE se obriga a pagar ao Detentor do 
Registro de Preços o valor unitário do item conforme quan-
tidade adquirida, perfazendo-se o valor total estimado de 
R$ 84.064,45 (oitenta e quatro mil sessenta e quatro reais e 
quarenta e cinco centavos) a ser pago em até 30 (trinta) dias 
posterior ao recebimento da fatura após a prestação de serviços 
conforme emissão de autorização de fornecimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO e DA VIGÊN-
CIA

O prazo de entrega do produto será de até 10 dias corridos 
contados a partir da emissão da autorização de fornecimento 
e o prazo de vigência da presente ata de registro de preços 
será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste 
instrumento pelas partes.

CLÁUSULA QUARTA - FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Rolândia - PR 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂN-
DIA, aos 04 de agosto de 2010.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2010

Ref. Pregão Presencial nº 068/2010

O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à AV. Presidente Bernardes - 809, inscrito 
no CNPJ/MF nº 76.288.760/0001-08, neste ato devidamente representado 
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. 
JOÃO ERNESTO JOHNNY LEHMANN, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 414.312-4, e do CPF/MF sob nº 009.727.119-53, residente e domici-
liado nesta cidade, à Rua Santos Dumont, 1.352, Centro, resolve registrar o 
preço da empresa DENTAL AMÉRICA COMÉRCIO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
à Rua Voluntários da Pátria, nº 233, 5º Andar, Sala 51, centro, na cidade 
de Curitiba - PR, cadastrada no CNPJ/MF nº            79.464.459/0001-04, 
representada pela Senhora JULIANA KÁTIA TONET MENESTRINA, 
brasileira, casada, Cirurgiã dentista, residente na Rua Anne Frank, nº 3.096, 
Boqueirão, na cidade de Curitiba - PR, portadora do RG nº 5.134.682-9 
SSP/PR e do CPF nº 017.490.289-13, mediante a observância das seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem como por objeto o registro de preços para eventual 
fornecimento dos produtos discriminados nos itens conforme tabela abaixo, 
conforme documentação levada a efeito pelo Pregão Presencial nº 068/2010, 
devidamente homologado pelo Município em 04/08/2010.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE se obriga a pagar ao Detentor do Registro de Preços o 
valor unitário do item conforme quantidade adquirida, perfazendo-se o valor 
total estimado de R$ 845,00 (oitocentos e quarenta e cinco reais) a ser pago 
em até 30 (trinta) dias posterior ao recebimento da fatura após a prestação 
de serviços conforme emissão de autorização de fornecimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO e DA VIGÊNCIA

O prazo de entrega do produto será de até 10 dias corridos contados a partir 
da emissão da autorização de fornecimento e o prazo de vigência da pre-
sente ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura deste instrumento pelas partes.

CLÁUSULA QUARTA - FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Rolândia - PR 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, aos 04 
de agosto de 2010.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 088/2010

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de fogos de artifício des-
tinados as inaugurações e eventos comemorativos para atender as demandas 
das diversas secretarias do município.

Tipo: Menor Preço por Item.

Preço Máximo Total Admitido: R$ 35.145,00

Data de Abertura e início da Sessão de Lances: 02/09/2010 às 14:00 h.

Disponibilidade do Edital e Informações: Av. Presidente Bernardes, n° 809 
- Secretaria de Compras e Licitações, Rolândia - Pr, no horário das 08:00 
às 11:30 e das 13:00 às 17:30 h, através do site: www.rolandia.pr.gov.br ou 
e-mail: licitacao@rolandia.pr.gov.br.

Rolândia, 13 de agosto de 2010.

José Tkaczuk Junior
Secretário de Compras, Licitações e Patrimônio

CONTINUAÇÃO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO
 DE PREÇOS Nº 152/2010 

Ref. Pregão Presencial nº 068/2010

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE se obriga a pagar ao Detentor do Registro de Preços 
o valor unitário do item conforme quantidade adquirida, perfazendo-se 
o valor total estimado de R$ 18.282,80 (dezoito mil duzentos e oitenta e 
dois reais e oitenta centavos) a ser pago em até 30 (trinta) dias posterior ao 
recebimento da fatura após a prestação de serviços conforme emissão de 
autorização de fornecimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO e DA VIGÊNCIA

O prazo de entrega do produto será de até 10 dias corridos contados a 
partir da emissão da autorização de fornecimento e o prazo de vigência da 
presente ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da assinatura deste instrumento pelas partes.

CLÁUSULA QUARTA - FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Rolândia - PR 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, aos 04 
de agosto de 2010.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 156/2010

Ref. Pregão Presencial nº 077/2010

O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Av. Presidente Bernardes  - 809, inscrito 
no CNPJ/MF nº 76.288.760/0001-08, neste ato devidamente representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. JOÃO 
ERNESTO JOHNNY LEHMANN, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 414.312-4 SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 009.727.119-53, residente 
e domiciliado nesta cidade, à Rua Santos Dumont, 1.352, Centro,  resolve 
registrar os preços da empresa, COMÉRCIO DE ARMARINHOS KWAN 
LTDA,  inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.534.324/0001-23, estabelecida à 
Praça Generoso Marques, nº 138, centro, na cidade de Curitiba - PR, neste ato 
legalmente representada pelo Sr. Victor Manuel Kwan, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador do RG nº RNE W04 125-U e do CPF nº 004.330.019-76, 
residente à Rua Senador Alencar Guimarães, nº 183, na cidade de Curitiba - 
PR, mediante a observância das seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem como por objeto o registro de preços para eventual 
fornecimento dos produtos discriminados nos itens conforme tabela abaixo, 
conforme documentação levada a efeito pelo Pregão Presencial nº 077/2010, 
devidamente homologado pelo Município em 10/08/2010.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE se obriga a pagar ao Detentor do Registro de Preços 
o valor unitário do item conforme quantidade adquirida, perfazendo-se o 
valor total estimado de R$ 10.680,66 (dez mil seiscentos e oitenta reais e 
sessenta e seis centavos) a ser pago em até 30 dias posterior ao recebimento 
da fatura após o recebimento dos produtos, conforme emissão de autoriza-
ção de fornecimento, por intermédio da tesouraria do município, mediante 
depósito em conta-corrente. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO e DA VIGÊNCIA

O prazo de entrega do produto será de até 10 dias corridos após a emissão 
da autorização de fornecimento e o prazo de vigência da presente ata de 
registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 
deste instrumento pelas partes.

CLÁUSULA QUARTA - FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Rolândia - PR 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, aos 10 
de agosto de 2010.

CONSELHO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL

 PARECER N° 29/2010
    

ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO.

ASSUNTO:  Solicitação de JOSÉ APARECIDO CAMACHO, 
sob o protocolo nº 8740/2010, para a subdivisão/unificação do Lote 
nº 88-P-1/P-2/P-REM/L-2/L-3/N-1, Gleba Colônia Roland, com 
área de 6.864,62m2. Com origem através da Secretaria Municipal de 
Planejamento, o conselho examinou o pedido pelo aspecto da Lei nº 
2948/2002, que trata da emissão de parecer do conselho para áreas 
acima de 5.000m2, entre outras. Foram exigidos que conste no projeto 
de desdobro a faixa non aedificandi do fundo de vale, a demarcação 
da avenida de fundo de vale indicando suas dimensões no lote. Indicar 
o alargamento em pista dupla da Estrada São Rafael (corrigir o nome 
no projeto para Av. Erich Koch Weser) e a indicação do alargamento 
da via conforme as diretrizes do Sistema Viário do Município. O 
conselho entendeu também que o proprietário deverá indicar em 
planta a ser apresentada na SEPLAN para aprovação, a locação da 
rotatória que será implantada futuramente na interseção desta via com 
o contorno norte, cujos estudos estão sendo realizados junto ao D.E.R. 
Que o proprietário indique no projeto uma implantação no mínimo 
contemplando todos os lotes lindeiros, as vias que conste os acessos 
ao imóvel utilizando-se do Mapa do Sistema Viário fornecido pelo 
Município e que se passe a cobrar em todos os projetos de desdobro 
a demarcação das vias no referido loteamento. Que o proprietário 
apresente junto com o projeto proposto, uma declaração de resguardo 
dos acessos aos lotes vizinhos lindeiros ao imóvel. 

PARECER: Com as ressalvas apontadas, o conselho emitiu o 
PARECER FAVORÁVEL e que seja devolvido às origens para os 
trâmites devidos, ficando a SEPLAN responsável pelas cobranças 
apontadas pelo conselho.

 Rolândia, 10 de agosto de 2010.

              ISRAEL BIASON FILHO
 Presidente do Conselho do Plano Diretor  Municipal 

CONSELHO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL
                                   

 PARECER N 30/2010
    
ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO.

ASSUNTO: Solicitação de IMOBILIÁRIA ROLÂNDIA LTDA., 
sob o protocolo nº 8828/2010, em que requer a permuta de Área Institucio-
nal do Jardim Cidade Verde 5ª Etapa, conforme projetos em anexo. Com 
origem através da Secretaria Municipal de Planejamento e exposição da 
arquiteta Lelce Farias, a proposta de loteamento em pauta apresenta a Área 
Institucional limitada por lotes residenciais ao seu redor, ao passo que a 
Lei Complementar nº 15/2006 em vigor, exige que as áreas públicas dessa 
natureza sejam circundadas por vias públicas, separando-a de usos dife-
renciados. O conselho entendeu que deverá ser feito um estudo profundo 
sobre a escolha de localização das áreas institucionais em outro local para 
que não haja a falta de áreas locais para a implantação de equipamentos 
urbanos, o que poderá aumentar as distâncias de locomoção de usuários. O 
conselheiro Helder Miranda manifestou-se pedindo que haja compatibilização 
das ausências dessas áreas com o adensamento do loteamento e estudar se 
é possível essa troca. 

PARECER: O conselho entendeu que a permuta é possível e emitiu o 
PARECER FAVORÁVEL para o pedido, desde que o proponente traga ao 
exame do conselho a indicação da área a ser permutada para liberação.

 Rolândia, 10 de agosto de 2010.

              ISRAEL BIASON FILHO
 Presidente do Conselho do Plano Diretor  Municipal 

CONSELHO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL

                                    PARECER N° 31/2010
    

ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMEN-
TO.

ASSUNTO:  Solicitação de IMOBILIÁRIA ROLÂNDIA 
LTDA., sob o protocolo nº 9574/2010, em que requer a permuta 
de Área Institucional do Jardim Cidade Verde 4ª Etapa, conforme 
projetos em anexo. O pedido teve origem através da Secretaria 
Municipal de Planejamento, semelhante ao item “3”, cujo resultado 
por tratar-se do mesmo assunto, o conselho emitiu o PARECER 
FAVORÁVEL, com as ressalvas contidas no item “3”.

PARECER: O pedido teve origem através da Secretaria 
Municipal de Planejamento, semelhante ao item “3”, cujo resultado 
por tratar-se do mesmo assunto, o conselho emitiu o PARECER 
FAVORÁVEL, com as ressalvas contidas no item “3”.

 Rolândia, 10 de agosto de 2010.

              ISRAEL BIASON FILHO
Presidente do Conselho do Plano Diretor  Municipal
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2010

Ref. Pregão Presencial nº 068/2010

O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à AV. Presidente Bernardes - 
809, inscrito no CNPJ/MF nº 76.288.760/0001-08, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, Sr. JOÃO ERNESTO JOHNNY LEHMANN, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 414.312-4, e do CPF/MF sob nº 009.727.119-
53, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Santos Dumont, 1.352, 
Centro, resolve registrar o preço da empresa MUNIZ & FERNANDES 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Antonio Casa-
grande, nº 2.850 B, Vila Romana, na cidade de Ibiporã - PR, cadastrada 
no CNPJ/MF nº 03.919.932/0001-20, representada pelo Senhor JOSUÉ 
JORGE BUENO MUNIZ, brasileiro, casado, empresário, residente na 
Rua Francisco Loures Salinet, nº 1.766, centro, na cidade de Ibiporá - PR, 
portador do RG nº 2.175.463 SSP/PR e do CPF nº 366.804.609-30, mediante 
a observância das seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem como por objeto o registro de preços para 
eventual fornecimento dos produtos discriminados nos itens conforme tabela 
abaixo, conforme documentação levada a efeito pelo Pregão Presencial nº 
068/2010, devidamente homologado pelo Município em 04/08/2010.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE se obriga a pagar ao Detentor do Registro de 
Preços o valor unitário do item conforme quantidade adquirida, 
perfazendo-se o valor total estimado de R$ 25.724,25 (vinte e cin-
co mil setecentos e vinte e quatro reais e vinte e cinco centavos) a 
ser pago em até 30 (trinta) dias posterior ao recebimento da fatura 
após a prestação de serviços conforme emissão de autorização de 
fornecimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO e DA VIGÊNCIA

O prazo de entrega do produto será de até 10 dias corridos contados 
a partir da emissão da autorização de fornecimento e o prazo de 
vigência da presente ata de registro de preços será de 12 (doze) me-
ses, contados a partir da assinatura deste instrumento pelas partes.

CLÁUSULA QUARTA - FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Rolândia - PR 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, 
aos 04 de agosto de 2010.

prmrolandia@onda.com.br

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 153/2010

Ref. Pregão Presencial nº 073/2010

O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Av. Presidente Bernardes  - 809, inscrito 
no CNPJ/MF nº 76.288.760/0001-08, neste ato devidamente representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. JOÃO 
ERNESTO JOHNNY LEHMANN, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 414.312-4, e do CPF/MF sob nº 009.727.119-53, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Santos Dumont, 1.352, Centro,  resolve registrar os 
preços da empresa, V.S. COSTA E CIA LTDA,  inscrita no CNPJ sob nº 
05.286.960/0001-83, estabelecida à Rua Francelho, nº 69, Vila Nova, na 
cidade de Arapongas - PR, neste ato legalmente representada pelo Sr. VAL-
DIR DA SILVA COSTA, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 
4.217.497-1 SSP/PR e do CPF nº 563.814.419-68, residente à Rua Francelho, 
nº 72, Vila Nova, na cidade de Arapongas - PR, mediante a observância das 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem como por objeto o registro de preços para eventual 
fornecimento dos produtos discriminados nos itens conforme tabela abaixo, 
conforme documentação levada a efeito pelo Pregão Presencial nº 073/2010, 
devidamente homologado pelo Município em 05/08/2010.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE se obriga a pagar ao Detentor do Registro de Preços o 
valor unitário do item conforme quantidade adquirida, perfazendo-se o valor 
total estimado de R$ 5.298,70 (cinco mil duzentos e noventa e oito reais e 
setenta centavos) a ser pago em até 30 dias posterior ao recebimento da fa-
tura após o recebimento dos produtos, conforme emissão de autorização de 
fornecimento, por intermédio da tesouraria do município, mediante depósito 
em conta-corrente. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO e DA VIGÊNCIA

O prazo de entrega do produto será de 10 dias corridos após a emissão da 
autorização de fornecimento e o prazo de vigência da presente ata de regis-
tro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste 
instrumento pelas partes.

CLÁUSULA QUARTA - FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Rolândia - PR 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, aos 05 
de agosto de 2010.

RESOLUÇÃO Nº 003/2.010

Súmula:  Estabelece a Apreciação e Aprovação do Orçamento da Área de 
Assistência Social pelo CMAS.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, considerando sua aprovação do PPA - 2.010/2.013 no 
tocante a área da Assistência Social e Plano Municipal de Assistência Social, 
em reunião ordinária, realizada no dia 11 de agosto de 2.010, reuniu-se para 
apreciar e aprovar o Orçamento em execução do exercício 2.010.

Resolve: 

Art     1º-   Apreciar e Aprovar o Orçamento da Assistência Social/2.010.
Art   2º-  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala de Reuniões, 11/08/ 2.010

Simone Carvalho Lima
Presidente do CMAS.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/2010

Ref. Pregão Presencial nº 068/2010

O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à AV. Presidente Bernardes - 
809, inscrito no CNPJ/MF nº 76.288.760/0001-08, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, Sr. João Ernesto Johnny Lehmann, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 414.312-4, e do CPF/MF sob nº 009.727.119-53, resi-
dente e domiciliado nesta cidade, à Rua Santos Dumont, 1.352, Centro, 
resolve registrar o preço da empresa ROBERTO THOMAZ FILHO 
EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Av. Santos Dumont, 
nº 180, bairro Boa vista, na cidade de Londrina – PR, cadastrada no CNPJ/
MF nº 82.284.563/0001-13, representada pelo Senhor Roberto Thomaz 
Filho, brasileiro, casado, empresário, residente na Rua José Domingos de 
Oliveira, nº 345, Jd. Alpes, na cidade de Londrina - PR, portador do RG nº 
2.104.281 SSP/PR e do CPF nº 350.109.409-49, mediante a observância 
das seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem como por objeto o registro de preços para eventual 
fornecimento dos produtos discriminados nos itens conforme tabela abaixo, 
conforme documentação levada a efeito pelo Pregão Presencial nº 068/2010, 
devidamente homologado pelo Município em 04/08/2010.

CONTINUA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/2010

Ref. Pregão Presencial nº 068/2010

O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à AV. Presidente Bernardes - 
809, inscrito no CNPJ/MF nº 76.288.760/0001-08, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, Sr. JOÃO ERNESTO JOHNNY LEHMANN, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 414.312-4, e do CPF/MF sob nº 009.727.119-53, 
residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Santos Dumont, 1.352, Centro, 
resolve registrar o preço da empresa ODONTOSUL LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede à Rua Leonardo Julio Perna, nº 29, centro, na 
cidade de Toledo - PR, cadastrada no CNPJ/MF nº            04.971.211/0001-22, 
representada pela Senhora ESTELA BEATRIZ FIORAVANTI SCHA-
CHT, brasileira, casada, empresária, residente na Rua Bento Munhoz da 
Rocha neto, nº 2.283, Bairro La Salle, na cidade de Toledo - PR, portadora 
do RG nº 4.122.662-5 SSP/PR e do CPF nº 553.454.179-20, mediante a 
observância das seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem como por objeto o registro de preços para 
eventual fornecimento dos produtos discriminados nos itens conforme tabela 
abaixo, conforme documentação levada a efeito pelo Pregão Presencial nº 
068/2010, devidamente homologado pelo Município em 04/08/2010.

CONTINUA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/2010

Ref. Pregão Presencial nº 068/2010

O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à AV. Presidente 
Bernardes - 809, inscrito no CNPJ/MF nº 76.288.760/0001-08, neste 
ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Sr. João Ernesto Johnny 
Lehmann, portador da Cédula de Identidade RG nº 414.312-4, e 
do CPF/MF sob nº 009.727.119-53, residente e domiciliado nesta 
cidade, à Rua Santos Dumont, 1.352, Centro, resolve registrar 
o preço da empresa OTRIALA COMÉRCIO ATACADISTA 
DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede à Rua José Zgoda, nº 340, Bairro 
Alto, na cidade de Curitiba - PR, cadastrada no CNPJ/MF nº 
02.631.147/0001-05, representada pelo Senhor Fabiano Túlio, 
brasileiro, empresário, casado, residente na Rua José Zgoda, nº 
340, Bairro Alto, na cidade de Curitiba – PR, portador do RG nº 
3.599.567-6 SSP/PR e do CPF nº 530.331.599-15, mediante a 
observância das seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem como por objeto o registro de preços 
para eventual fornecimento dos produtos discriminados nos itens 
conforme tabela abaixo, conforme documentação levada a efeito 
pelo Pregão Presencial nº 068/2010, devidamente homologado 
pelo Município em 04/08/2010.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE se obriga a pagar ao Detentor do Registro de Preços o valor unitário do item conforme quantidade adquirida, 
perfazendo-se o valor total estimado de R$ 56.102,31 (cinqüenta e seis mil cento e dois reais e trinta e um centavos) a ser pago em até 30 
(trinta) dias posterior ao recebimento da fatura após a prestação de serviços conforme emissão de autorização de fornecimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO e DA VIGÊNCIA

O prazo de entrega do produto será de até 10 dias corridos contados a partir da emissão da autorização de fornecimento e o prazo de 
vigência da presente ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste instrumento pelas partes.

CLÁUSULA QUARTA - FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Rolândia - PR 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, aos 04 de agosto de 2010.
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CONTINUAÇÃO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 150/2010

Ref. Pregão Presencial nº 068/2010

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE se obriga a pagar ao Detentor do Registro de Preços 
o valor unitário do item conforme quantidade adquirida, perfazendo-se o 
valor total estimado de R$ 70.947,89 (setenta mil novecentos e quarenta 
e sete reais e oitenta e nove centavos) a ser pago em até 30 (trinta) dias 
posterior ao recebimento da fatura após a prestação de serviços conforme 
emissão de autorização de fornecimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO e DA VIGÊNCIA

O prazo de entrega do produto será de até 10 dias corridos contados a 
partir da emissão da autorização de fornecimento e o prazo de vigência 
da presente ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura deste instrumento pelas partes.

CLÁUSULA QUARTA - FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Rolândia - PR 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, aos 
04 de agosto de 2010.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/2010

Ref. Pregão Presencial n.º 075/2010

O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Av. Presidente Bernardes - 
809, inscrito no CNPJ/MF nº 76.288.760/0001-08, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, Sr. JOÃO ERNESTO JOHNNY LEHMANN, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 414.312-4, e do CPF/MF sob nº 009.727.119-
53, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Santos Dumont, 1.352, 
Centro, resolve registrar os preços da empresa, F.A. NUNES & CIA. 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.040.797/0001-86, estabelecida à Rua 
Moreira Salles, nº 723, bairro Mangue Seco, na cidade de Matinhos - 
PR, neste ato legalmente representada pelo Sr. FABIANO AUGUSTO 
NUNES, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG nº 6.336.806-7 
SSP/PR e do CPF nº 996.137.359-68, residente à Rua Dr. João Cândido, 
nº 345, na cidade de Guaratuba - PR, mediante a observância das seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem como por objeto o registro de preços para 
eventual prestação dos serviços discriminados nos itens conforme tabela 
abaixo, conforme documentação levada a efeito pelo Pregão Presencial nº 
075/2010, devidamente homologado pelo Município em 06/08/2010.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE se obriga a pagar ao Detentor do Registro de Preços o 
valor total estimado de R$ 18.199,30 (dezoito mil cento e noventa e nove 
reais e trinta centavos) a ser pago em até 30 dias posterior ao recebimento 
da fatura após a prestação de serviços conforme emissão de autorização 
de fornecimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO e DA VIGÊNCIA

O prazo de prestação dos serviços será de 2 (dois) dias após autorização de 
fornecimento, por lote e o prazo de vigência da presente ata de registro de 
preços será de 12 meses, contados a partir da assinatura deste instrumento 
pelas partes.

CLÁUSULA QUARTA - FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Rolândia - PR 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, aos 06 
de agosto de 2010.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2010

Ref. Pregão Presencial nº 077/2010

O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Av. Presidente Bernardes  - 
809, inscrito no CNPJ/MF nº 76.288.760/0001-08, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, Sr. JOÃO ERNESTO JOHNNY LEHMANN, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 414.312-4 SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 
009.727.119-53, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Santos Dumont, 
1.352, Centro,  resolve registrar os preços da empresa, GUIMA FESTAS 
EMBALEGENS LTDA,  inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.378.846/0001-10, 
estabelecida à Av. Tiradentes, nº 689, centro, na cidade de Rolândia - PR, 
neste ato legalmente representada pelo Sr. ANDRÉ LIBERATTI BAÇO, 
brasileiro, solteiro, administrador, portador do RG nº 8.885.880-0 SSP/
PRÉ do CPF nº 043.138.979-92, residente à Rua Silveira Barbosa, nº 58, 
Vila Formosa, na cidade de Rolândia - PR, mediante a observância das 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem como por objeto o registro de preços para 
eventual fornecimento dos produtos discriminados nos itens conforme tabela 
abaixo, conforme documentação levada a efeito pelo Pregão Presencial nº 
077/2010, devidamente homologado pelo Município em 10/08/2010

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE se obriga a pagar ao Detentor do Registro de Preços 
o valor unitário do item conforme quantidade adquirida, perfazendo-se o 
valor total estimado de R$ 11.287,50 (onze mil e duzentos e oitenta e sete 
reais e cinqüenta centavos) a ser pago em até 30 dias posterior ao recebi-
mento da fatura após o recebimento dos produtos, conforme emissão de 
autorização de fornecimento, por intermédio da tesouraria do município, 
mediante depósito em conta-corrente. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO e DA VIGÊNCIA

O prazo de entrega do produto será de até 10 dias corridos após a emissão 
da autorização de fornecimento e o prazo de vigência da presente ata de 
registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 
deste instrumento pelas partes.

CLÁUSULA QUARTA - FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Rolândia - PR 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, aos 
10 de agosto de 2010.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 158/2010

Ref. Pregão Presencial nº 077/2010

O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Av. Presidente Bernardes  - 
809, inscrito no CNPJ/MF nº 76.288.760/0001-08, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Sr. JOÃO ERNESTO JOHNNY LEHMANN, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 414.312-4 SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 009.727.119-53, 
residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Santos Dumont, 1.352, Centro,  
resolve registrar os preços da empresa, AVIAMENTOS TRICOLÂNDIA 
LTDA,  inscrita no CNPJ/MF sob nº 78.572.583/0001-12, estabelecida à 
Av. Duque de Caxias, nº 344, Loja 05, Centro, na cidade de Maringá - PR, 
neste ato legalmente representada pelo Sr. CIBELE HANNUN GODOY 
NAGAO, brasileira, casada, engenheira civil, portadora do RG nº 5.994.110-0 
SSP/PR e do CPF nº 730.459.779-87, residente à Rua Luiz Gama, nº 144, 
Apto 1.302, centro, na cidade de Maringá - PR, mediante a observância 
das seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem como por objeto o registro de preços para 
eventual fornecimento dos produtos discriminados nos itens conforme tabela 
abaixo, conforme documentação levada a efeito pelo Pregão Presencial nº 
077/2010, devidamente homologado pelo Município em 10/08/2010.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
O CONTRATANTE se obriga a pagar ao Detentor do Registro de Preços 
o valor unitário do item conforme quantidade adquirida, perfazendo-se 
o valor total estimado de R$ 15.730,00 (quinze mil setecentos e trinta 
reais) a ser pago em até 30 dias posterior ao recebimento da fatura após o 
recebimento dos produtos, conforme emissão de autorização de forneci-
mento, por intermédio da tesouraria do município, mediante depósito em 
conta-corrente. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO e DA VIGÊNCIA
O prazo de entrega do produto será de até 10 dias corridos após a emissão 
da autorização de fornecimento e o prazo de vigência da presente ata de 
registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 
deste instrumento pelas partes.

CLÁUSULA QUARTA - FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Rolândia - PR 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, aos 10 
de agosto de 2010.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 159/2010

Ref. Pregão Presencial nº 070/2010

O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com  sede à AV. Presidente Bernardes  
- 809, inscrito no CNPJ/MF nº 76.288.760/0001-08, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Sr. JOÃO ERNESTO JOHNNY LEHMANN, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 414.312-4 SSP/PR e do CPF/MF sob nº 009.727.119-53, 
residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Santos Dumont, 1.352, Centro, 
resolve registrar os preços da empresa, POLO CENTER MATERIAIS 
PARA ESCRITÓRIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 72.361.488/0001-93, 
estabelecida à Rua Dom Pedro Segundo, nº 441, Vila Oliveira, na cidade 
de Rolândia - PR, neste ato legalmente representada pela Sra. VANESSA 
BENETACI, brasileira, solteira, empresária, portadora do RG nº 8.179.477-7 
SSP/PR e do CPF nº 050.528.769-20, residente à Rua Jequitibas, nº 557, 
Jd. Parigot de Souza, na cidade de Rolândia - PR, mediante a observância 
das seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem como por objeto o registro de preços para 
eventual prestação dos serviços discriminados nos itens conforme tabela 
abaixo, conforme documentação levada a efeito pelo Pregão Presencial nº 
070/2010, devidamente homologado pelo Município em 11/08/2010.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE se obriga a pagar ao Detentor do Registro de Preços 
o valor unitário do item conforme quantidade adquirida, perfazendo-se o 
valor total estimado de R$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais) a ser pago 
mensalmente em até 30 dias posterior ao recebimento da fatura, após a 
prestação de serviços conforme emissão de autorização de fornecimento, 
mediante depósito em conta-corrente. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO e DA VIGÊNCIA

O prazo de prestação dos serviços será contado a partir do chamado pelo 
Município: Item nº 01 ao 11 e 14 ao 16 em até 30 (trinta) minutos; item 12, 
13, 19 ao 29 o mesmo dia da solicitação quando for efetuada pela manhã 
e no dia posterior, quando for efetuada no período da tarde, Itens nº 17 e 
18: até 20 metros no mesmo dia da solicitação quando for efetuada pela 
manhã e no dia posterior, quando for efetuada no período da tarde e o prazo 
de vigência da presente ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura deste instrumento pelas partes.

CLÁUSULA QUARTA - FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Rolândia - PR 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, aos 11 
de agosto de 2010.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 160/2010

Ref. Pregão Presencial nº 078/2010

O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Av. Presidente Bernardes - 
809, inscrito no CNPJ/MF nº 76.288.760/0001-08, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Sr. JOÃO ERNESTO JOHNNY LEHMANN, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 414.312-4 SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 009.727.119-
53, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Santos Dumont, 1.352, 
Centro, resolve registrar os preços da empresa, ESTAÇÃO GOURMET 
RESTAURANTE LTDA, estabelecida à Avenida Salgado Filho, nº 107, 
Centro, na cidade de Rolândia - PR, neste ato legalmente representada pela 
Sra. MARILU STHENIA LONGHIN, brasileira, casada, empresária e 
nutricionista, portadora do RG sob nº 6.691.155-1 SSP/PR, e do CPF sob 
nº 028.776.909-70, residente à Rua Willie Davids, nº 1541, Apto. 32, B1.4, 
Centro, na cidade de Rolândia - PR, mediante a observância das seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem como por objeto o registro de preços para eventual 
fornecimento dos produtos discriminados nos itens conforme tabela abaixo, 
conforme documentação levada a efeito pelo Pregão Presencial nº 078/2010, 
devidamente homologado pelo Município em 11/08/2010.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE se obriga a pagar ao Detentor do Registro de Preços 
o valor unitário do item conforme quantidade adquirida, perfazendo-se o 
valor total estimado de R$ 27.800,00 (vinte e sete mil e oitocentos reais) 
a ser pago em até 30 (trinta) dias posterior ao recebimento da fatura após 
o recebimento dos produtos, conforme emissão de autorização de forneci-
mento, por intermédio da tesouraria do município, mediante depósito em 
conta-corrente. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO e DA VIGÊNCIA

O prazo de entrega do produto será imediato após a emissão da autorização 
de fornecimento e o prazo de vigência da presente ata de registro de preços 
será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste instrumento 
pelas partes.

CLÁUSULA QUARTA - FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Rolândia - PR 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, aos 11 
de agosto de 2010.

CONSELHO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL
                                    

 PARECER N° 32/2010
    
ORIGEM:  SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO.

ASSUNTO:  Solicitação de JULIETA CAVALARI PETINATI, sob o protocolo nº 9656/2010, em que requer a alteração do zoneamento do lote nº 51-G, 
da Gleba Patrimônio Rolândia, de ZR-1 para ZC3. Com origem através da SEPLAN, o pedido foi justificado para que o proprietário possa implantar no 
lote blocos de apartamentos no sistema “Minha Casa, Minha Vida”. O presidente Israel comentou que a Rua Europa hoje já é um divisor de zonas e que 
naquela região caracterizada como ZR-1 poderia ser melhor aproveitada com outra característica, pedido inclusive já feito na SEPLAN por proprietários 
de imóveis do lugar. O conselho manifestou-se que a mudança atendendo um só lote não seria viável, a proposta deveria ser nesse caso para a mudança 
de toda a zona até a divisa com o viveiro de mudas da Prefeitura. 

PARECER: Com isso, o conselho emitiu o PARECER FAVORÁVEL para que seja devolvido às origens para os trâmites necessários.

 Rolândia, 10 de agosto de 2010.

              ISRAEL BIASON FILHO
 Presidente do Conselho do Plano Diretor  Municipal 

Prefeitura do 
Município de Rolândia
e-mail secretaria geral:

secretariageral@rolandia.pr.gov.br

www.rolandia.pr.gov.br

Esta publicação 
encontra-se 

à disposição no endereço:

DECRETO Nº 6.087/2010

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a prevista 
na Lei Complementar 09, de 09 Dezembro de 1996, artigo 357, inciso I, 
parágrafo 1º de 09/12/1996, e a Lei Municipal Nº 3.259/2007.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida a remissão de 90% (noventa) por cento do IPTU 
referente aos exercícios de 2008, 2009 e 2010 ,  e do reparcelamento 
referente ao exercício de 2008,  relativo ao imóvel localizado, R. ANTONIO 
LONARDONI SNº, CONJUNTO HENRIQUE BERGUE, quadra 00 lote 
008, cadastrado sob nº 1.01.353.0115.001-0 do contribuinte BENEDITO 
FERREIRA DE MORAES, conforme processo administrativo n° 
3407/2010.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, 
ESTADO DO PARANÁ, aos  06 de agosto de 2010.

JOHNNY LEHMANN                LEILA MARIA TORRES
Prefeito Municipal           Secretária Municipal da Administração

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal de Fazenda 

Prefeitura do Município de Rolândia
Av. Presidente Bernardes, 809 - Cen-

tro - CEP: 86.600-000 
Telefone geral: (43) 3255-8600 - 

Fax geral: (43) 3255-8624

CONSELHO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL
                                     

PARECER N° 34/2010
    
ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO.

ASSUNTO:  Encaminhamento da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
ROLÂNDIA, pelo protocolo nº 10003/2010, em que requer a desafetação 
da A.I.-2 do Jardim Europa, a Subdivisão do lote e a transformação do 
mesmo em ZEIS, para a construção de 10 casas dentro do Programa Minha 
Casa Minha Vida. 

PARECER: Após verificar ser compatível o pedido, o conselho emitiu 
o PARECER FAVORÁVEL para a continuidade do processo junto a 
SEPLAN.

 Rolândia, 10 de agosto de 2010

              ISRAEL BIASON FILHO
Presidente do Conselho do Plano Diretor  Municipal 


